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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMERGENCIAL 
CPS Nº. 024/2024 

CONTRA TO VINCULADO AO OFÍCIO Nº 43411/2024. 

CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE 
COMPUTADORES - BENS MÓVEIS DE INFORMÁTICA 
PARA A POLICLÍNICA ESTADUAL DA REGIÃO SUDOESTE 
- QUIRINÓPOLIS.

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS -IPGSE, pessoa 
jurídica de direito privado na forma de associação civil sem fins lucrativos, qualificada como 
Organização Social de Saúde no Estado de Goiás através do Decreto Estadual nº. 9.758 de 30 
de novembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF nº. 18.176.322/0001-51, com sede matriz na Rua 
Avelino de Faria nº . 200, Setor Central, Rio Verde (GO), Cep 75.901-140 e filial alocada a 
Avenida Rui Barbosa nº 221, centro, Quirinópolis - GO, CEP: 75.860-000, neste ato 
representado por seu Diretor Presidente ALUIS/O PARMEZANI PANCRACIO, conforme 
disposições estatutárias da entidade, doravante denominado "CONTRATANTE" ou "IPGSE". 

PLUG LOCAÇÃO INFORMÁTICA AUDIOVISUAL LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº . 07.254.166/0001-83, registrada na JUCEG sob o NIRE 
5.2.20216751-1, com sede à Rua 1051, nº . 0§7, Quadra 100, Lote 11, Galpão 02, Setor 
Pedro Ludovico, Goiânia - GO, CEP: 74.825-180, neste ato representado por CLAUDIA 
REGINA FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada sob o regime comunhão parcial de bens, 
empresária, portadora da cédula de identidade nº . 19940012, expedida pela SSP/GO e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 091.704.388-03, nascida em 01 de outubro de 1967, natural 
de São Paulo - SO, residente e domiciliada em Goiânia - GO, na Rua 1049 nº564 Quadra 
102 Lote. 11, Sala 01, Setor Pedro Ludovico, CEP 74.825-160, a seguir denominada 
"CONTRATADA". 

O presente Contrato fundamenta-se na Resolução Normativa RN nº. 01/2021-IPGSE, no 

TERMO DE COLABORAÇÃO vigente com base no Ofício n º 43411/2024/SES-GO o qual versa 
acerca da celebração de Termo de Colaboração por meio de Dispensa de Chamamento 
Público fundamentada no inc. I, art. 30 da Lei nº13.019., na Lei Estadual 15.503/2015. 

Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas têm entre si justas e acertadas o 
presente Contrato, mediantes as cláusulas e condições seguintes. 

1-0BJETO

____ 

1. O objeto do presente contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 

DE COMPUTADORES - BENS MÓVEIS DE INFORMÁTICA, de modo que a unidade não fique 
desamparada no que tange o objeto do presente contrato, com a finalidade de atender as 
necessidades da
POLICLÍNICA ESTADUAL DA REGIÃO SUDOESTE-QUIRINÓPOLIS. 

2. O presente contrato de prestação de serviços contará com a locação dos seguintes 
equipamentos, conforme apresentado em anexo com a Proposta Comercial:

(7 Avenida Rui Barbosa, n º 221, Centro, Quírínópolís, Goiás. � 
CEP: 75.860-000 


























